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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. TOMADA DE PREÇOS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA
PRAÇA NA RUA GONÇALVES DIAS, NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA, - TOMADA DE PREÇOS. MODALIDADE LICITÁTORIA.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Solicita-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da

Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para analise do

procedimento administrativo na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo, MENOR PREÇO

GLOBAL, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A

REFORMA DA PRAÇA NA RUA GONÇALVES DIAS, NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, nos

termos do art. 38 da Lei n° 8.666/93, instruindo-se o presente processo com as comunicações

e fases exigidas na forma da lei.

A príorí, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios exerce

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, dito isso,

passa-se a análise do processo.

É o relatório,

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
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A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da

assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público, possui

a discricionariedade de seguir a conciusão que entender mais conveniente a administração.

Assim preceitua José dos Santos Carvaiho Filho: "a responsabilidade do parecerista

peio fato de ter sugerido mai, somente ihe pode ser atribuída se houver comprovação

indiscutívei de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuito predeterminado de cometer

improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, também dispõe o professor Matheus Carvalho: " o

parecer configura uma opinião pessoal do emitente, ou seja, reflete apenas um juízo de valor,

não vinculando o administrador, que tem a competência decisória, para praticar o ato

administrativo de acordo ou não com o sugerido peio consultorjurídico, respondendo, assim,

por seus atos.

O objeto da licitação tem por escopo seleção de PROPOSTA GLOBAL PELO

MENOR PREÇO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, objetivando a contratação do serviço

acima citado, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital.

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a apiicabiiidade e vigência eminentemente

da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos iicitatórios e contratos com a

Administração Pública, Direta e Indireta.

Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

obsen/ância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente
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e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais
vantajosa.

Acerca do cabimento da modalidade, cumpre-se salientar os limites impostos para

a realização da mesma. Segundo o ilustre Matheus Carvalho em seu manual de Direito
Administrativo 8° edição:

(  .) É possível a realização de tomada de preços para contratações de obras
e serviços de engenharia até três milhões e trezentos mil reais (R$
3.300.000,00) e para a aquisição de bens e serviços, que não de engenharia,
de até um milhão, quatrocentos e trinta mil reais (R$ 1.430.000,00).

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas compras

por meio de tomada de preço, a Lei n° 8.566/93, garante a referida modalidade, conforme
previsão do art.22, inciso II, cabendo destacar para o art.7°, §2° e seus incisos:

Art. 7°. As licitações para a execução de obras e para a presta^
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

ni - execução das obras e serviços.

§ 13 A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida
da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos
relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executívo, o qual poderá
ser desenvolvido concomitantemente com a exi^ução das obras e serviços,
desde que também autorizado p)eia Administração.

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser liatados
quando:

I _ houver projeto tiásico aprovado pela autoridade competente
e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatorio;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a^m
executadas no exerdcio financdro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;
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IV - O produto dela esperado estiver contemplado nas metas
estabelecidas no Plano Pluríanual de que trata o art. 165 da Constituição
Federai, quando for o caso.

A licitação na modalidade Tomada de Preços destina-se à contratação de obras

e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de participantes ou daqueles que atenderem a

todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas (Art. 22, § 2°, da Lei de Licitações).

É certo que a referida modalidade traz maior celeridade ao processo licitatório,

visto que, se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador

Marçal Justen Filho:

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais sumária e rápida.
O prévio cadastramento corresponde à fase de habilitação. No cadastramento,
a habilitação é antecipada para um momento anterior ao início da licitação.
Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de serem examinados
no curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são apurados
previamente, com efeitos gerais. (...) A aprovação corresponde ao
cadastramento do interessado. No momento posterior, quando deliberar a
realização da licitação na modalidade de tomada de preços, a Administração
não necessita promover uma fase de habilitação específica (...). (FILHO,
Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
17^ ed, rev., São Paulo: RT, 2016, p. 420, 421) (grifo nosso)

Assim, temos que o certame poderá ser realizado sob a modalidade já referida,

TOMADA DE PREÇOS, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que,

promoverá a participação apenas dos lidtantes interessados que atendam às exigências do

instrumento convocatório acostado ao processo.

Observa-se ainda a necessidade de observância ao que determina o art.40, §2® da

Lei 8.666/93, que determina formalidades exigidas para a realização do certame.

CONCLUSÃO

Não caberia à Assessoria Jurídica adentrar nos critérios técnicos e conclusões da

avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento específico de profissional da área,

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.
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Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a

contratação por TOMADA DE PREÇOS, nos termos do art.22, inciso II, § 2° Lei n° 8.665/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 26 de setembro de 2022

i\p
Thiago Carneiro
Assessoiyurídico
OAB/PI 19.498
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